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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LECISLATIVO

CÀ]!TARÁ MTNICIPAL DE BtR IS

De autoria do Poder Legisrativo Municipar, o projeto em epígrafe ,,Dispõe sobre normas de
proteção oo consumidor contra proticds abusivas por parte dd distribuidora de energia
elétrico no Município de Buritis - RO, e dá outras providêncios,,

1. RETATÓRIO

o Poder Legislativo Municipal propõe o Projeto de Lei que visa proteção contra o consumidor contra
práticas abusivas por parte da distribuidora de energia elétrica.

II - ANÁtISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e
Justiça, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico

municipal.

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de lei Np 08412025, reveste-se de boa forma constitucional legal,
jurídico e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. por isso, voto pela sua

aprovação.

rv - RESUTTADO DA VOTAçÃO DA COMTSSÃO

A comissão de constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 30 de abril de 2025, opinou

unanimemente pela constituciona lidade, ju

APROVAçÃO do projeto de Lei Ns os4/2o25.

Estiveram presentes os Senhores Vereado

a

ridicidade e técnica le tva e, no mérito, pela

oC e lly dos Santos Lucas e 50s)
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PARECER

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA
PROJETO DE LEI N9 O84/2O25

MENSAGEM DE LEI N9 OI7/2025

Vereadora Presidente
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ESTADO DE RONDÔNIA
PODER LIGISLATIVO
MT]NICIPAL DE BUR ITISCÂMAR,\

De autoria do poder Legisrativo Municipar, o projeto em epígrafe ,,Dispõe 
sobre normos deproteção ao consumidor contra práticos abusivos por p)arte da distribuidora de energiaelétrica no Município de Buritis - RO, e dá outras providência{,

I- RETATÓilO

o Poder Legisrativo Municipar propõe o projeto de Lei que visa proteção contra o consumidor contrapráticas abusivas por parte da distribuidora de energia elétrica.

II - ANÁLIsE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análíse junto a comissão de Finanças,
Orçamento e Fiscalização, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico
municipal

III - VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de lei Ne o84/2ozs, reveste-se de boa forma constitucional legal,
jurídico e de boa técnica regisrativa e, no mérito, deve ser acorhido. por isso, voto pera sua

Estivera m present os Se hores Vereadores,

rto Ap ncto Renato Leit
adereador Presidente Vereador Relator
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PARECER

PROJETO OE [Et Ne 084/2025
MENSAGEM DE LEI N9 O77 /2025

aprovação.

IV. RESULTADO DA VOTAçÃO DA COMISSÃO

A comissão de Finanças, orçamento e Fiscalização em Reunião realizada no dia 30 de ab ril de 2025,
opinou unanimemente pela constitucion a lidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela
APROVAçÃO do projeto de Lei Ne Og4/2O25.
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De autoria do Poder Legislativo Municipal, o projeto em epigrafe "Dispõe sobre notmos de proteção oo

consumidor contro práticos obusivas por porte do distribuidoro de energlo elétrico no Município de Burltis

- RO, e dó outros providêncios"

I. RELATÓRIO

O Poder Legislativo Municipal propõe o Projeto de Lei que visa proteção contra o consumidor contra púticas abusivas

vpor pafle da drstrrbuloora de energla elemca.

TI - AN/ILISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissio de Obres e Serviços

Priblicos Municipais, não recebendo substitutivo.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no oÍdenamento jurídico municipal.

III - VOTO DO RELÂTOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 08/112025, reveste-se de boa fomra constitucional legal, jurídico

e de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

rv - RESULTADO DA VOTAÇÁO DA COMISSÃO
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opinou unanimemente pcla constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei No 0Íi/,12025.

Estiveram presentes os Seúores Vereadores,

Adriano de Almeida Cl A clo
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ESTADo DE RoNDÔNIA
PODER LEGISLATIVO
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PARECER
COMISSÁO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS MTJNICIPAIS

PROJETO DE LEI N'084/2025
MENSAGEM DE LEI N'017/2025
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